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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  19/02/2019 09:40:16  Data da assinatura:  20/02/2019 10:10:08

PLENÁRIO

DESPACHO
20/02/2019

LIDO NA 8ª (OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19
DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  21/02/2019 10:24:15  Data da assinatura:  21/02/2019 10:24:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
21/02/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM N. 8.354/2019 - P. EXECUTIVO - PROPOSIÇÃO N.º 20/2019 PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  22/02/2019 10:01:08  Data da assinatura:  22/02/2019 10:01:15

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
22/02/2019

MENSAGEM N. 8.354, de 15 de fevereiro de 2019.

 

Proposição n.º 20/2019

 

PARECER

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a ,Mensagem nº 8.354/2019
remetida pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, com fito a submeter à
apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei que: “Visa ratificar o 1º termo Aditivo ao
Protocolo de Intenções aprovado pelo art. 1º , da lei Estadual nº 14.628, de 25 de fevereiro de
2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 11 de março de 2010, referente ao Consórcio
Público de Saúde da Microrregião de Tauá – CPSMT, com o objetivo de aprovar a inclusão do
município de Parambu entre os entes públicos consorciados, conforme deliberação da
Assembleia Geral do Consórcio, bem como a inclusão do inciso VII à Cláusula Nona do
referido Protocolo de Intenções, a fim de atender ao disposto no art. 12, da Lei Federal nº
11.107, de 06 de abril de 2005.”

 

                           

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

Justifica-se a alteração do Protocolo de Intenções pela necessidade de
aprovar a adesão do Município de Parambu ao Consórcio, bem assim de
atender à exigencia legal de criação de quadro de pessoal para a
entidade. Tais alterações devem, por exigência legal, ser ratificadas por
lei de iniciativa de competência de cada um dos entes consorciados, daí a
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razão da presente iniciativa legislativa (art. 12, da Lei nº 11.107/2005; art.
6º, § 6º, do decreto Federal nº 6.017/2007 e ; Sub cláusula Terceira da
Cláusula Décima Nona do Protocolo de Intenções, a qual dispõe “ que
sempre que houver necessidade e mediante acordo entre as partes,
poderão as cláusulas deste documento ser aditadas, modificadas ou
suprimidas através do mesmo procedimento utilizado quando da
aprovação deste Protocolo, mediante assinatura de aditivo,
posteriormente ratificado pelas Casas Legislativas dos entes consorciado.

 

É o relatório. Opino.

 

Trata-se de projeto de lei cujo desiderato é permitir a realização de termo aditivo ao Protocolo
de Intenções aprovado pela Lei n.º 14.628/2010, para incluir o município de Parambu entre os
consorciados, além de instituir o quadro de pessoal do consórcio.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art.
60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria, a presente proposição encontra fundamento no artigo
241 da Constituição Federal de 1988, segundo o qual:

 

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de
cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de
serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos,
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos.

 

Ademais, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade
consubstanciado na exigência do art. 5º, da Lei Federal de n. 11.107/2005 – que dispõe sobre
as normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências.

 

No caso em apreço, o pedido foi acompanhado de exposição, com clara justificativa da
necessidade de adesão   do Município de Parambu ao Consórcio, bem assim atender à
exigência legal de criação de quadro de pessoal para a entidade.

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,
encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de
fevereiro de 2007, que assim reza:
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Art.3º .........................................................................

 

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar
políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por
sua conveniência, autorizá-los.

 

 

Em relação ao quadro de pessoal instituído pela proposição, verifica-se que o ingresso de
pessoal se dará mediante prévia aprovação em concurso público, atendendo ao que
estabelece o artigo 37, II, da Constituição Federal de 1988.

 

Ademais, a iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da
Administração Estadual, inclusive criação de cargos e funções efetivamente é de competência
privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado
consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, c, da Constituição Estadual.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável
do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da 
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se emmensagem n° 8.354/2019

perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que
somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
22 de fevereiro de 2019.

 

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  22/02/2019 10:25:02  Data da assinatura:  22/02/2019 10:25:34

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
22/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  22/02/2019 11:40:49  Data da assinatura:  22/02/2019 15:58:13

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
22/02/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 20/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.354, do Poder Executivo)

 

“RATIFICA O 1° TERMO ADITIVO AO
PROTOCOLO DE INTENÇÕES APROVADO NA
LEI ESTADUAL N° 14.628, DE 26 DE FEVEREIRO
DE 2010, PARA AS FINALIDADES QUE INDICA.”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual dispõe sobre o a inserção doMensagem nº 20/2019
município de Parambu ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá (CPSMT), bem como
seus efeitos e finalidades.

É o relatório,
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II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei visa ratificar o 1° termo aditivo do protocolo de intenções aprovado na Lei
Estadual n° 14.628, que insere o município de Parambu ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião
de Tauá (CPSMT), o que institui ainda o novo quadro pessoal do município conforme anexo ao projeto.

Conforme restou fartamente esclarecido nos pareceres da Procuradoria Jurídica, a matéria em apreciação
é de competência da União, Estados e Municípios estabelecerem seus próprios consórcios, assim como
seus convênios, bem como não existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a
observância ao disposto nos arts. 60, II e 80, III e VI, da Constituição Estadual do Ceará e art. 241, da
Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da ,Mensagem nº 20/2019
apresentamos  à regular tramitação do presente, por representar medida dePARECER FAVORÁVEL
relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  26/02/2019 18:29:04  Data da assinatura:  26/02/2019 18:29:18

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

1ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 26/02/2019

COMISSÃO CONSTITUIÇÕA, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00003/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CTASP)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  27/02/2019 11:32:02  Data da assinatura:  27/02/2019 11:32:02

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00003/2019
27/02/2019

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: IncorreÃ§Ã&o na designaÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA (CSSS, CTASP, COFT) - DEP WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  27/02/2019 11:38:56  Data da assinatura:  27/02/2019 11:39:22

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
27/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; SEGURIDADE SOCIAL

E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Nº 01

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

27 de 44



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA N° 0001/2019 E A PROPOSIÇÃO Nº 0020/2019, DE AUTORIA DO
EXECUTIVO

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  27/02/2019 13:15:29  Data da assinatura:  27/02/2019 13:15:34

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
27/02/2019

PARECER FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA N° 0001/2019 E A PROPOSIÇÃO Nº 0020/2019,
DE AUTORIA DO EXECUTIVO ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.354 - RATIFICA O 1º TERMO
ADITIVO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES APROVADO NA LEI ESTADUAL N.º 14.628, DE 26
DE FEVEREIRO DE 2010, PARA AS FINALIDADES QUE INDICA.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CTASP,CSSS E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  27/02/2019 14:16:05  Data da assinatura:  27/02/2019 14:16:40

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/02/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

1ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 26/02/2019

COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE;TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO E ORÇAMENTO FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR A EMENDA E AO PROJETO.

                                                              

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/02/2019 14:39:05  Data da assinatura:  27/02/2019 14:39:47

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva nº1.

Regime de Urgência: SIM, em 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/02/2019

PARECER SOBRE EMENDA A MENSAGEM Nº 20/2019

 

 

Dá-se à emenda n° 01/2019 à Proposição N° 20/2019, oriunda da Mensagem n° 8.354, que tem como
ementa: “Ratifica o 1º termo aditivo ao Protocolo de Intenções aprovado na Lei Estadual n.º 14.628, de
26 de fevereiro de 2010, para as finalidades que indica.”, de autoria do Poder Executivo o PARECER

 uma vez que a mesma obedece os preceitos legais de constitucionalidade em âmbitoFAVORÁVEL,
federal e estadual, bem como o Regimento Interno da casa.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
28/02/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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